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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA Nº. 010/2017 

 
 O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 Resolve: 
 
 Art. 1º - Conceder PADRÃO EXTRAORDINÁRIO para as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes dos Cargos de Provimento Efetivo  de Professora, , a partir do dia  15/02/2017,  
conforme disposto no art. 52, parágrafo 2º, da Lei nº 026/98. 

 NOME 

1 EDILAINE APARECIDA GLOOR 

2 EDNEIA TEREZINHA GARBIM 

3 ERIKA HRAIANI DE SOUZA LOPES 

4 GRAZIELE DE CASTRO FAGUNDES 

5 LUZIANA DE OLIVEIRA 

6 NATHANY CHAENE WOLFERT JORDELINO 

7 ODETE GARBIN CALISTI 

8 SANDRA AP PARDINHO GUSSON 

9 SONIA CAETANO VICENTE 

10 VALDIRENE APARECIDA DA ROSA 

11 VIVIANE AKEMI SAMEZINA LORENÇATO 

 
 Art.2º - Conceder gratificação de 40% (quarenta por cento) em seus vencimentos pelo exercício em atividade no Ensino Especial, as seguintes Professoras lotadas na Secretaria 
de Educação e Cultura, em conformidade com o Art. 80, do Estatuto do Magistério Público de Sabáudia a partir de FEVEREIRO/2017; 
 

 NOME 

1 DIRCE DOS SANTOS EVANGELISTA 

2 IVONETE APARECIDA FURLAN 

3 TANIA REGINA KIENEN – 1º Padrão 

4 VILMA AP FERRANTI – 1º Padrão 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeito retroativo a 15 de fevereiro de 2017, ficando revogadas  as 

disposições em contrário. 
 
                                         Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 14 dias do mês de março de 2.017. 
 
 
 
 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
- Prefeito Municipal - 

 
 

PORTARIA N.º 011 /2017 

 
 

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE  PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR O 
DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS ATINENTES AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PUBLICO EDITAL Nº.  001/2017- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições legais, e visando constituir e nomear os membros da Comissão Especial de 
Processo Seletivo Simplificado, nos termos do Edital nº. 001/2017. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE PSS-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para conduzir os trabalhos do PSS - Edital nº. 001/2017, a ser 
realizado no Município de Sabáudia,  com os seguintes membros: 
 
a) ARACELI  APARECIDA GERALDO, na condição de Presidente da Comissão; 
b) AMAURI PAES DE CAMARGO; 
c) EDINILCE SCHIAVO DA COSTA 

 
Art. 2º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 15 dias do mês de março de 2017. 
 
 

 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                               -Prefeito Municipal- 
 
 

PORTARIA N.º 12 /2017 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, no uso de suas atribuições legais,  

 
RESOLVE 

 

 
Conceder à funcionária NELI APARECIDA SCHIAVO portadora do CPF 017.12.889-01 e RG n°1.240.475,  ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo do Município de Sabáudia, lotada na Secretaria de Assistência Social, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, por um 
período de  30 dias a partir do dia 01/03/2017 em conformidade com a Lei Municipal n°32/93-E - Seção VII, Art. 101, Parágrafo 1º e 2º, - Estatuto do Servidor 
Público Municipal. 
Revogam-se as disposições em contrário.  

 
                              Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 15 dias do mês de março de 2017. 
 

 
 

  
EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                 -Prefeito Municipal- 
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